
 

 

 

DECRETO Nº 3.438 

 de 10 de dezembro de 2012.    

 

 Altera Fonte de Recurso Vinculado  

conforme convênio firmado com a 

Secretaria de Saúde do Estado 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica e considerando o art.28 da LDO nº 3.570/2011 

que discorre sobre as Diretrizes sobre Alterações da Lei Orçamentária,  

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Que se altere a fonte de Recurso da Rubrica 957 para o Vinculo 4288. 

 

Art. 2º A alteração que se refere o artigo 1º se dará para que se corrija o Vinculo 

do Recurso após assinatura do Convênio. 

 

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em  

10 de dezembro de 2012. 

 

 

     EDUARDO DEBACCO LOUREIRO,  

                                    Prefeito  

  

 

  

 
 


